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PORTARIA N° 553 DE 03 DE JULHO DE 2020 

“Redesigna servidor comissionado como Coordenador de 

Departamento e dá outras providências”. 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Turística 

de Monte Alegre do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, bem como a Lei Complementar n° 03/2017, resolve: 

Art. 1.º Fica REDESIGNADO do cargo comissionado antes nomeado como Assessor 

de Departamento para o cargo Comissionado de Coordenador de Departamento, o servidor 

abaixo descrito, em cumprimento aos termos da Lei Complementar n° 03 de 15 de 

dezembro de 2017 e alterações posteriores: 

 COORDENADOR DE DEPARTAMENTO - AISSON ANTONIO DIOTTO, RG 

nº 48.949.733-0, CPF. 424.030.028-28 

Art. 2.º O Servidor nomeado no artigo anterior ficará responsável, na forma da Lei, 

por todas as ações, atos e obrigações do Setor de Informática, junto ao Departamento 

Planejamento e Desenvolvimento Econômico. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Portaria n.º 213 de 02 de janeiro de 2018. 

Monte Alegre do Sul, 03 de julho de 2020 

 

Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 
Prefeito Municipal 

 

Registrado em livro próprio e publicado em 03 de julho de 2020 

 

Caio Henrique Araújo Salgado 
Diretor de Administração e Governo Municipal 
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